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A extincao do contrato de trabalho por prazo determinado acontece naturalmente devido ao
cumprimento do prazo acordado (extingdo normal), mas também pode acontecer de forma
antecipada com a dispensa do trabalhador pelo empregador, com o pedido de demissao
elaborado pelo empregado ou com o instituto da justa causa por qualquer das partes (extingao
anormal). Na hipotese de extingdo normal do contrato por prazo determinado, séo devidas as
seguintes verbas rescisorias:

Saldo de salério;

13° proporcional;

Férias proporcionais, acrescidas de 1/3;
Liberacdo do FGTS (sem a indenizacéo de 40%)).

Por outro lado, temos as hipéteses de extincdo anormal do contrato por prazo determinado, que
podem se dar pelos seguintes motivos:

Rescisao antecipada por iniciativa do empregador (dispensa sem justa
causa)

Gera ao trabalhador o direito ao recebimento de verbas rescisorias (saldo de saléario; 13°
proporcional; férias proporcionais acrescidas de 1/3; liberagdo do FGTS), e também ao
recebimento de indenizacéo especifica prevista no art. 479 da CLT, referente ao montante da
metade dos salarios que lhe seriam devidos pelo periodo restante do contrato.

Rescisdo antecipada por iniciativa do empregado (pedido de demissao)

Enseja o direito ao recebimento de verbas rescisorias (saldo de salario; 13° proporcional; férias
proporcionais, acrescidas de 1/3). O trabalhador, no entanto, tera que indenizar o empregador
pelos prejuizos que resultarem desse término antecipado. Tal indenizacdo néo podera, todavia,
ser maior que aquela a que teria direito o trabalhador caso a rescisdo antecipada tivesse sido por
iniciativa do empregador (art. 480, CLT).

Rescisdao em contrato contendo clausula assecuratdria de rescisao
antecipada

Na hipdtese de as partes terem colocado, no contrato de trabalho por prazo determinado,
dispositivo que assegure reciprocamente o direito de rescindir o pacto antecipadamente, exercido
o direito, a extin¢cdo do contrato sera guiada pelas regras dos contratos por prazo indeterminado (
art. 481, CLT).
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Destarte, nessa hipétese, além do pagamento do saldo de salario, do 13° salario proporcional e
das férias proporcionais acrescidas de 1/3, sera devido aviso prévio e, no caso de demissao sem
justa causa, também sera devida a indenizacdo de 40% dos depdsitos do FGTS.

Sumula 163, TST: Cabe aviso prévio nas rescisdes antecipadas dos contratos de
experiéncia, na forma do art. 481 da CLT.

Rescisdo antecipada em decorréncia de pratica de justa causa

O exercicio de justa causa pelo empregado implica o término imediato do contrato de trabalho
por prazo determinado, com pagamento apenas do saldo de salario. Por outro lado, se a justa
causa for praticada pelo empregador, ocorrera a rescisao indireta do contrato, incidindo todos os
direitos rescisérios fundamentais em uma dispensa sem justa causa, inclusive aviso prévio e
indenizacao de 40% dos depdsitos do FGTS (além do saldo de salério, 13° salario proporcional,
férias proporcionais acrescidas de 1/3 e levantamento do FGTS).

Rescisdo antecipada por culpa reciproca

A hipotese de culpa reciproca (justa causa de ambas as partes) implica a resciséo imediata do
contrato a termo, tendo o trabalhador direito a 50% do valor do aviso prévio, do 13° salario, das
férias proporcionais (Sumula 14, TST) e a metade da indenizacao, ou seja, 20% dos depositos
do FGTS (art. 14 e art. 99, 82°, Decreto n. 99.684/90).

Modalidade Verbas

Saldo de salario, 13° proporcional, férias proporcionais acrescidas de

Prazo 1/3, FGTS

Saldo de salério, 13° proporcional, férias proporcionais acrescidas de

Dispensa sem justa causa 1/3, FGTS e indenizacgéo do art. 479, CLT

Saldo de salario, 13° proporcional, férias proporcionais acrescidas de

Pedido de demissao 1/3, indenizacao ao empregador por prejuizos do término antecipado

Contrato com clausula Saldo de salério, 13° proporcional, férias proporcionais acrescidas de
assecuratoria de resciséo 1/3, aviso prévio e, se for sem justa causa, também a indenizacao de
antecipada 40% do FGTS
Dispensa com justa causa Saldo de salario
Dispensa com justa causa do Saldo de salério, 13° proporcional, férias proporcionais acrescidas de

empregador (rescisdo indireta) 1/3, FGTS, aviso prévio e multa de 40%
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Modalidade Verbas

50% do valor do aviso prévio, do 13° salario, das férias proporcionais e

Culpa reciproca 20% dos depositos do FGTS
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